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TRÍBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

ATA - PRES/DG/SJI/COJUD/SEARA

ATA DA 543 SESSÃO 2020 - ORDINÁRIA

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2020, às 17 h0ras, no Auditório Dr. Leonardo Fregonezi

Júnior do Plcno do Tribunal chional Eleitoral do Tocantins, prcsentes 0 Desembargador Eurípcdcs do

Carmo Lamounier, Presidente, o Desembargador Marco Villas Boas, Vice-Presidente, os Senhores Juízes

Mcmbros, Ana Paula Brandão BrasiL Josó Márcío Silveira, Roniclay Alvcs de Morais, Ângela Issa Haonat e

Marcelo César Cordeir0. Representando a Procuradoria Regional Eleitoral, Dr. Álvaro Lotufo Manzano. Em
seguida. foi aprovada e assinada a Ata da 53“ Sessão Ordínária. Após, íniciou-se o julgamento dos processos.

RECURSO ELEITORAL N° 0600069-54.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

0RIGEM: PEDRO AFONSO - TO

RELATORz DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS

RECORRENTE: JONATHAS MATEUS DE SALES

ADVOGADO: JUMA MARQUES CARDOSO - T00008617A

RECORRIDO: JUÍZO DA 23a ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tríbunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relator, conhecer do
recurso eleitoral interposto por Jonathas Mateus de Sales e neg0u-lhe proviment0, mantendo
inalterada a decisão que indeferiu seu pedido de transferência de domicílio eleitoraL

RECUR§O ELEITORAL N° 0600083-38.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: TUPIRAMA - TO

RELATORz DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS

RECORRENTE: ANTONIO GOMES VANDERLEY

ADVOGADO: MARCIO LEANDRO VIEIRA - T00009854A

RECORRIDOz JUÍZO DA 23a ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanímidade, nos termos d0 voto do relator, conhecer do
recurso eleitoral interposto por Antônio Gomes Wanderley e, no mérit0, negou-lhe proviment0,

mantend0-se ínalterada a decisão que indeferiu seu pedido de transferêncía de domicílio eleitoraL
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0RIGEM: TUPIRAMA - TO

RELATORA: JUízA ANA PAULA BRANDÃO BRASIL

RECORRENTE: FERNANDES JERONIMO DE BRITO

ADVOGADOz MARCIO LEANDRO VIEIRA - T00009854A

RECORRID0: JUízo DA 233 ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimídade, nos termos do voto da relatora, dar provimento
ao recurso para reformar a decisão e deferir a transferência do domicílío de Fernandes Jeronimo de
Brit0, para 0 município de Tupirama - TO. Determin0u, após 0 trânsito em julgad0, que seja

oflciado ao Juízo da 23'“' Zona Eleitoral em Pedro Afonso - TO, para que, após a reabertura do
cadastro eleitoraL seja 0 eleitor intimado para cumprimento ao disposto n0 arts. 12 e 13, da
Resolução TSE n° 23.601/201 9.

RECUR§O ELEITORAL N° 0600078-16.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: TUPIRAMA - To

RELATORz JUIZ JOSÉ MÁRCIO DA SILVEIRA E SILVA

RECORRENTE: ADRIANO SABAINI BRUNORO
ADVOGADO: MARCIO LEANDRo VIEIRA _ T00009854A

RECORRIDO: Juízo DA 23a ZONA ELEITORAL

PRE: ALVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relat0r, conhecer do
recurso eleitoral e, no mérito, neg0u-lhe provimento, mantendo a decisão que indeferiu a
transferêncía do domicílio eleitoral de Adriano Sabaini Brunoro para 0 munícípio de Tupirama -
TO.

RECUR$O ELEITORAL N° 0600070-39.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

0R1GEM: RIO SONO - To

RELAT0R: JUIZ JOSÉ MÁRCIO DA SILVEIRA E SILVA

RECORRENTE: LUCIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: LUCAS FELIPE CICERO BENIZ BARREIRA - T00008113A

RECORRIDO: Juízo DA 233 ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto do relator, pelo conhecimento
do recurso eleitoral, indeferimento das prelíminares e, no mérito, neg0u-lhe proviment0, mantendo a
decisão que indeferiu a transferência do domícílio de Luciano Alves de Souza para 0 município de
Rio Sono - T0.

RECUR§O ELEITORAL N° 0600055-70.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEMz PEDRO AFONSO - To

RELATOR: JUíZA ÂNGELA ISSA HAONAT
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ADVOGADO: JACQUELINE DELLEN LEITE PAIVA - T00005041A

RECORRIDO: JUÍZO DA 23“ ZONA ELEITORAL DE PEDRO AFONSO TO

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃOz O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, conhecer e dar
provímento ao recurso de Pedro Mendes De Souza, para reformar a decisão recorrida para deferir 0

requerimento de transferência de domicílio eleitoral para 0 Município de Rio Son0/TO, pertencente

à 23“ Zona Eleitoral de Pedro Afonso/TO. Determín0u, após 0 trânsito em julgado e após a

reabertura do Cadastro Eleitoral, que seja oñcado DETERMINAR à 233 Zona Eleitoral que
proceda à intimação do eleitor para satisfazer 0 previsto nos arts. 12 e 13, da Resolução TSE n.”

23.601/2019.

RECUR$O ELEÍTORAL N° 0600049-63.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: PEDRO AFONSO - TO

RELATOR: JUIZ MARCELO CESAR CORDEIRO

RECORRENTEz HENRIQUE FABRICIO ALVES

ADVOGADO: LUCAS FELIPE CICERO BENIZ BARREIRA - T000081 13A

RECORRIDOz JUÍZO DA 233 ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanimídade, nos termos do voto do relator, conhecer do
recurso, por próprio e tempestivo, e no mérit0, deu-lhe provímento para reforma a sentença
recorrida e deferir 0 requerimento de revisão e regularizar a inscrição eleitoral de Henrique
Fabrício Alves, n0 Município de Rio Son0-TO. Determinou, após 0 trânsito em julgad0, que seja

oficiado ao Juízo da 23a Zona Eleitoral em Pedro Afonso - TO, para que depois da reabertura d0
cadastro eleitoral, intime 0 recorrente para 0 cumprimento do disposto n0 art. 12 e 13, da Resolução
TSE n° 23.601/2019.

RECURSO ELEITORAL N° 0600086-90.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICILIO ELEITORAL

ORIGEM: BOM JESUS DO TOCANTINS - TO

RELATOR: JUIZ MARCELO CESAR CORDEIRO

RECORRENTE: MIGUEL GOMES RODRIGUES

ADVOGADO: MARCIO LEANDRO VIEIRA - TOOOO9854A

RECORRIDOz JUÍZO DA 23” ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidiu, por unanímidade, nos termos do v0t0 do relator, conhecer do
recurso, por próprio e tempestiv0, e no mérit0, deu-lhe provimento para reformar a sentença

recorrída, deferindo a transferência de domicílio eleitoral de Míguel Gomes Rodrigues, para 0

município de Bom Jesus do Tocantins-TO. Determinou, após 0 trânsito em julgad0, que seja oñciado

ao Juízo da 23“ Zona Eleitoral em Pedro Afonso - TO, para que depois da reabertura do cadastro

eleítoral, intime 0 recorrente para 0 cumprimento do disposto no art. 12 e 13, da Resolução TSE n°

23.601/2019.

RECURso ELEITORAL N° 060009145.2020.6.27.0023 - ALISTAMENTO ELEITORAL -

DOMICÍLIO ELEITORAL
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RECORRENTE: RJCARDO PIRES DE CAMPOS
ADVOGADO: LUCAS FELIPE CICERO BENIZ BARREIRA - T000081 13A

RECORRIDOz JUízo DA 238 ZONA ELEITORAL

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃOz Feíto retirado de pauta.

INSTRUÇÃO N° 0600267-63.2020.6.27.0000 -TRATA-SE DE MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE
DISPÕE SOBRE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS ELETRÔNICAS PARA INTIMAÇÃO E
CONVOCAÇÃO DE MEMBRO DE MESA RECEPTORA DE VOTOS E/OU JUSTIFICATIVAS,
DE AUXILIAR DAS ELEIÇÕES E DEMAIS FUNÇÕES DE APOIO NOS PLEITOS
ELEITORAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ORIGEM: PALMAS - To

RELATORz DESEMBARGADOR EURÍPEDES Do CARMO LAMOUNIER - PRESIDENTE

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL Do TOCANTINs

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: 0 Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos d0 voto d0 relat0r, aprovar a

Resolução n° 480, que dispõe sobre a utilização de ferramentas eletrônicas para intimação e

convocação de membro de mesa receptora de votos e/0u justiñcativas, de auxiliar das eleições e

demais funções de apoio nos pleitos eleitorais, e dá outras providências.

INSTRUÇÃO N° 06002~69-33.2020.6.27.0000 -TRATA-SE DE MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE
ALTERA A RESOLUÇAO N° 466, DE 17 DE ABRIL DE 2020

ORIGEMz PALMAS - TO

RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER - PRESIDENTE

INTERESSADO2 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: Retirado de julgament0.

PROCESSQ ADMINISTRATIVO N° 0600158-49.2020.6.27.0023 - RENOVAÇÃO DE
REQUISIÇAO DE SERVIDOR

ORIGEM: ARAGUAÍNA /T0

RELAT0R: JUIZ JosÉ MÁRCIO DA SILVEIRA

INTERESSADO: JUízo DA 13 ZONA ELEITORAL

INTERESSADO: MARIA MARCIA SOUZA DA SILVA CARVALHO
PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decidíu, por unanimidade. nos termos do voto do relat0r, deferir 0 pedido de
prorrogação da servidora Maria Márcia Souza da Silva Carvalho pelo prazo de 1 (um) an0, a contar
de 31 de julho de 2020, com ônus para 0 órgão de 0rigem, para continuar trabalhando junto ao
Cartórío da la Zona EleitoraL com sede em Araguaína - TO.

PROCESSQ ADMINISTRATIVO N° 0600202-68.2020.6.27.0023 - RENOVAÇÃO DE
REQUISIÇAO DE SERVIDOR

ORIGEM: GURUPUTO
nnl.ATnnA- _mí7.A ANCFIA IQQA HAnNAT
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INTERESSADO: ISABELLA SARAH NUNES E SILVA

PREz ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECÍSÃOz O Tribunal decidiu, por unanimidade, nos termos d0 voto da relatora, deferir 0 pedido
de prorrogação da requisição da servídora Isabella Sarah Nunes e Silva, pelo período de 1 (um) ano,
para continuar prestando serviços no Cartório Eleitoral da 2° Zona Eleitoral, com sede na cidade de
Gurupi/T0, sem decréscimo remuneratóri0, com ônus para 0 órgão de 0rigem, a contar
de 29/8/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600207-90.2020.6.27.0023 - RENOVAÇÃO DE
REQUISIÇÃO DE SERVIDOR

0R1GEM: PARANZVTO

RELATORAz JUÍZA ANGELA ISSA HAONAT
INTERESSADOz JUizo DA 183 ZONA ELEITORAL

INTERESSAD0: MARIA DIVINA ALVEs GONCALVES

PRE: ÁLVARO LOTUFO MANZANO
DECISÃO: O Tribunal decídiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, deferir 0 pedido
de prorrogação da requisição da servidora Maria Divina Alves Gonçalves, pelo período de l (um)
an0, para continuar prestando serviços no Cartório Eleitoral da 18° Zona Eleitoral, com sede na
cidade de Paranã/TO, sem decréscimo remuneratóri0, com ônus para 0 órgão de 0rigem, a contar
de 29/8/2020.

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas e 39 minutos foi encerrada a Sessão. E, para constar eu, Regina
Bezerra dos Reis , Secretária das sessões, lavrei a presente ata que vai assinada pelo

Senhor Presidente, demais membros presentes e Procurador Regional EleitoraL

Palmas - TO, 31 de julho de 2020.

JOSE MARCIO DA SILVEIRA E SILVA

Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 30/07/2020, às 18:36, conforme art. 1°, § 2°, IIL
"b", da Lei 11.4l9/2006.
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RONICLAY ALVES DE MORAIS
Juiz Membro

Documento assinado eletronicamente em 3 1/07/2020, às 09233, conforme an. 1°, § 2°, III,

"b", da Lei 11.4l9/2006.
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ALVARO LOTUFO MANZANO
Procurador Regional Eleitoral

Documento assinado eletronicamente em 3 l/07/2020, às 10106, conforme art. 1°, § 2°, lIl,

"b", da Lei 11.4l9/2006.geü Êassángmra
eíelromca

ANGELA ISSA HAONAT
Juiz Membro

êge Documento assinado eletronicamente em 31/07/2020, às 10: l7, conforme art. 1°, §
2° 111
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MARCELO CESAR CORDEIRO
Juiz MembroWr .

senâ Êassánatm
etetrónáa

Documento assinado eletronicamente cm 31/07/2020, às 10:30, conformc art. 1°, § 2°, IIL
"b", da Leí 11.419/2006.

REGINA BEZERRA DOS REIS

Secretária Judiciário e Gestão da Informação

Documento assinado eletronicamente em 3 1/07/2020, às 10:56, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Leí 11.419/2006.
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Desembargador EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER
Presidente

v
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ãeL âassãnçtuta
eletroaáa

Documento assinado eletronicamente em 3 1/07/2020, às 1 1:18, Conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Leí 11.419/2006.

ANA PAULA BRANDÃO BRASIL
Juiz Membro

seil
'~
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etelrónáa

Documento assinado eletronicamente em 3 1/07/2020, às 14206, conforme art. 1°, § 2°, III,

"b", da Leí Il.4l9/2006.

Desembargador MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS
Vice-Presidente

-
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SeL 55v auinaluta
eleu

Documento assinado eletronicamente em 3 1/07/2020, às 15:58, conforme art. 1°, § 2°, IlI,

"b", da Leí Il.419/2006.
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" ' A autemicidade do documento pode ser conferida no site https://Seí.tre-to.jus.br/autenticar informando 0 código

veriñcador 1376781 e o código CRC F03EE992.
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